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DECISÃO

Processo Digital nº: 1019551-68.2018.8.26.0114 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Aeroportos Brasil S.a. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação 
indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruna Marchese e Silva

Vistos.

Fls. 7174/7178: Recebo como emenda à inicial. Anote-se e Observe-se.

Trata-se de pedido de recuperação judicial apresentado por 

AEROPORTOS BRASIL S.A., AEROPORTOS BRASIL – VIRACOPOS S.A. e 

VIRACOPOS ESTACIONAMENTOS S.A.

Alegam os autores, em suma, que desde fevereiro de 2013, quando o 

Aeroporto de Viracopos passou a ser administrado pela iniciativa privada, a 

demanda efetiva do transporte de passageiros e de cargas ficou, ano após ano, 

muito aquém daquela constante do Estudo de Demanda divulgado pela ANAC 

durante a fase de licitação, sendo tal situação agravada pelo desequilíbrio 

econômico-financeiro da concessão, bem como pela grave crise que o país 

atravessa desde 2014.

Aduzem, no entanto, que a crise enfrentada é plenamente superável, uma 

vez que a finalidade precípua da concessão está sendo atendida, de modo que os 

serviços aeroportuários estão sendo prestados de forma adequada e com pleno 

atendimento aos usuários, estando preenchidos todos os requisitos legais 

necessários. Por tais motivos, requereram o processamento da presente ação de 
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recuperação judicial a fim de permitir que as autoras possam negociar com seus 

credores as condições para seu soerguimento.

É o RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO e DECIDO. 

Os documentos juntados aos autos, bem como a análise decorrente da 

perícia prévia, comprovam que as requerentes preenchem os requisitos legais 

para requerimento da recuperação judicial, conforme art. 48 da Lei nº 11.101/05. 

A petição inicial foi suficientemente instruída, nos termos exigidos pelo art. 51 da 

Lei nº 11.101/05. Em síntese, o pedido está em termos para ter o seu 

processamento deferido, já que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 

da Lei 11.101/2005), verificando-se a possibilidade de superação da “crise 

econômico-financeira” da devedora.

O litisconsórcio ativo é possível e tem sido admitido pela jurisprudência, 

uma vez que as empresas que compõem o litisconsórcio sejam inequivocamente 

controladas e integrantes de um mesmo grupo econômico.

No caso dos autos, o litisconsórcio ativo também está bem justificado, na 

medida em que todas as empresas atuam de forma sistêmica e integram um 

mesmo grupo econômico. Nesse sentido, a preservação dos benefícios sociais e 

econômicos decorrentes da atividade empresarial saudável (que é o objetivo do 

presente processo), será melhor atendida se enfrentada a situação de crise de 

maneira global, considerando as empresas integrantes do grupo econômico, e 

não isoladamente.

Nesse sentido, o interesse privado dos credores deve ceder ao interesse 

público e social representado pelo atingimento dos objetivos desse tipo de 

processo. Daí que a solução global da crise empresarial apresenta-se como uma 

possibilidade para se garantir o sucesso do processo de recuperação. Os ônus da 

recuperação da empresa devem ser divididos de forma equilibrada entre credores 
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e devedores, a fim de que se busque, num ambiente de negociação, a melhor 

solução para a crise da empresa. O plano de recuperação judicial determinará o 

tratamento a ser dado para cada categoria de credores, com observância aos 

limites legais, de modo que essa questão deverá ser tratada oportunamente nos 

autos, sendo prematuro e precipitado traçar qualquer consideração a esse 

respeito nesse momento de inauguração do procedimento.

Assim, pelo exposto, nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, DEFIRO o 

processamento da recuperação judicial das empresas AEROPORTOS BRASIL 

S.A. (CNPJ 14.522.206/0001-96), AEROPORTOS BRASIL  VIRACOPOS S.A. 

(CNPJ 14.522.178/0001-07) e VIRACOPOS ESTACIONAMENTOS S.A. (CNPJ 

17.235.766/0001-58).

Portanto:

1) Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio DELOITTE 

TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA, CNPJ 02.189.924/0001-03, 

representada por Luis Vasco Elias, CPF 073.762.938-09, com endereço na Rua 

Henri Dunant, 1383, CEP 04709-111, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, para 

os fins do art. 22, III, devendo ser intimado, para que em 48 (quarenta e oito) 

horas assine o termo de compromisso (arts. 33 e 34), declarando, inclusive, a 

observância do art. 30 da Lei n. 11.101/05, sob pena de substituição, destituição e 

responsabilização pelos danos causados, nos termos do art. 21, parágrafo único, 

da Lei 11.101/05, ficando autorizada a intimação via e-mail institucional;

1.1) Anoto que, para fins do art. 22, II, “a” (primeira parte) e “c”, da Lei n. 

11.101/05, já foi informado pelo administrador judicial, na perícia prévia, a 

situação atual da empresa.

1.2) Caso seja necessário a contratação de auxiliares (contador, 

advogados etc.) deverá apresentar o contrato, no prazo de 15 dias.

1.3) Caberá ao administrador judicial fiscalizar a regularidade do processo 
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e o cumprimento dos prazos pelas recuperandas.

1.4) Deverá o administrador judicial, no prazo de 30 dias, apresentar sua 

proposta de honorários.

1.5) Quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o relatório 

determinado no item 1.1, supra, deverá o administrador judicial protocolar o 

primeiro relatório como incidente à recuperação judicial, ao passo que não 

deverão ser juntados nos autos principais, sendo que os relatórios mensais 

subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado.

2) Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a “dispensa da 

apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam suas 

atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”, no caso, a devedora, observando-

se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja seguido da expressão 

“em Recuperação Judicial”, oficiando-se, inclusive, às Juntas Comerciais para as 

devidas anotações, providenciando as recuperandas o encaminhamento.

2.1) Em relação às Juntas Comerciais da(s) respectiva(s) sede(s) da(s) 

recuperanda(s), deverá(ão) ela(s) providenciar a competente comunicação ao(s) 

aludido(s) órgão(s), na qual conste, além da alteração do nome com a expressão 

“em Recuperação Judicial”, a data do deferimento do processamento e os dados 

do administrador judicial nomeado, comprovando, nos autos, o encaminhamento 

da comunicação no prazo de 15 dias.

3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, “a suspensão 

de todas as ações ou execuções contra os devedores”, na forma do art. 6º da 

LRF, providência que havia sido deferida liminarmente no despacho inicial deste 

processo, devendo permanecer “os respectivos autos no juízo onde se 

processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei 

e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa 

mesma Lei”, providenciando as devedoras as comunicações competentes (art. 52, 

§ 3º). O referido prazo de suspensão, de 180 dias, iniciar-se-á desta decisão, 
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dado seu caráter definitivo.

Com efeito, para manutenção da segurança jurídica, faço considerações 

acerca da forma de contagem do prazo do stay period.  Trata-se da questão dos 

impactos das mudanças trazidas pelo novo CPC ao sistema de insolvências 

brasileiro, regulado pela Lei nº 11.101/05, notadamente no que tange à contagem 

dos prazos no processo de recuperação judicial de empresas.

É regra conhecida de hermenêutica jurídica que a lei especial deve 

prevalecer sobre a lei geral. O Código de Processo Civil estabelece as regras 

gerais de processo na jurisdição civil. Entretanto, leis especiais, que criam 

procedimentos especiais, devem prevalecer sobre a lei geral naquilo que as 

regulações não forem compatíveis.

Nesse diapasão, conclui-se, também como regra conhecida de 

hermenêutica, que a lei geral tem aplicação supletiva e subsidiária, aplicando-se 

aos procedimentos especiais naqueles aspectos não regulados expressamente 

pela lei especial.

Portanto, a regra prevista na lei especial deve prevalecer sobre a lei geral, 

mas nas questões que não forem reguladas de forma específica pela lei especial, 

são aplicáveis as normas da lei geral de forma supletiva e subsidiária.

A Lei 11.101/05 regula o procedimento especial da recuperação judicial de 

empresas, mas nada diz sobre como devem ser contados os prazos processuais.

Nesse sentido, deve-se aplicar ao procedimento da recuperação judicial de 

empresas as regras de contagem de prazos estabelecidas pelo novo Código de 

Processo Civil brasileiro. O próprio NCPC reconhece sua condição de norma geral 

de aplicação supletiva e subsidiária ao dispor no art. 15 do NCPC que, "na 

ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 

administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente".

Diz o art. 219, "caput", do NCPC que "na contagem de prazo em dias, 

estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis".
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Nesse sentido, tem-se que todos os prazos processuais previstos na Lei nº 

11.101/05, previstos em dias, deverão ser contados em dias úteis.

Assim, por exemplo, devem ser contados em dias úteis os prazos para 

habilitação e/ou divergência administrativa (art. 7º, §1º, LRF 15 dias); para o 

administrador judicial apresentar a relação de credores (art. 7º, §2º da LRF 45 

dias); para apresentação de habilitações e/ou impugnações judiciais (art. 8º, 

"caput", LRF 10 dias).

Também devem ser contados em dias úteis os prazos de 05 dias previstos 

na regulação do procedimento das impugnações de crédito (arts. 11 e 12 da LRF); 

o prazo de 05 dias para publicação do quadro geral de credores (art. 18, §único, 

LRF); o prazo de 60 dias para que a recuperanda apresente o plano de 

recuperação judicial; e o prazo de 30 dias para apresentação de objeções ao 

plano, previsto no art. 55, "caput", da LRF.

O prazo máximo para realização da AGC é considerado processual, vez 

que estipula tempo para a prática de ato no processo. Portanto, o prazo de 150 

dias previsto no art. 56, §1º da LRF também deve ser contado em dias úteis.

Os prazos de antecedência mínima previstos em lei, visam garantir aos 

interessados ciência prévia de atos processuais para que tenham a possibilidade 

de exercer o direito de participação e/ou de pleitear o que for de direito no 

processo. Assim, considerados como prazos processuais, devem ser contados 

em dias úteis os prazos de antecedência mínima de publicação do edital de 

realização da AGC (15 dias) e de intervalo mínimo entre a primeira e a segunda 

convocação da AGC (05 dias), tal qual previstos no art. 36 da LRF.

Entretanto, deve-se atentar que regra do art. 219 do NCPC aplica-se 

apenas a prazos processuais e que são contados em dias. Nesse sentido, as 

situações tratadas abaixo não estão abrangidas pela nova forma de contagem de 

prazo.

Os prazos estabelecidos na lei ou no plano de recuperação judicial para 

cumprimento das obrigações e pagamento dos credores não são considerados 
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prazos processuais e, portanto, não são atingidos pela regra do art. 219 do 

NCPC. Assim, por exemplo, o prazo estabelecido no art. 54, §único, da LRF, para 

pagamento de créditos trabalhistas deve continuar a ser contado em dias corridos.

Os prazos previstos em horas, meses ou anos também não são atingidos 

pela regra do art. 219 do NCPC, vez que a nova forma de contagem de prazos se 

aplica apenas e tão somente aos prazos contados em dias. Portanto, por 

exemplo, o prazo de fiscalização do cumprimento do plano de recuperação 

judicial, previsto no art. 61 da LRF, continua sendo de dois anos, sem qualquer 

alteração na forma de sua contagem.

Questão interessante surge em relação ao prazo de suspensão das ações 

e execuções ajuizadas contra a empresa em recuperação judicial (automatic 

stay).

O prazo de 180 dias de suspensão das ações e execuções movidas contra 

a recuperanda (automatic stay), previsto no art. 6º, §4º e no art. 53, III, ambos da 

LRF, deve ser considerado, tecnicamente, como prazo material. Isso porque, 

esses dispositivos não determinam tempo para a prática de ato processual. 

Assim, em tese, tal prazo não seria atingido pela nova regra do art. 219 do NCPC.

Entretanto, deve-se considerar que o prazo de automatic stay tem origem 

na soma dos demais prazos processuais na recuperação judicial. O prazo de 180 

dias foi estabelecido pelo legislador, levando em consideração que o plano deve 

ser entregue em 60 dias, que o edital de aviso deve ser publicado com a 

antecedência mínima, que os interessados têm o prazo de 30 dias para a 

apresentação de objeções e que a AGC deve ocorrer no máximo em 150 dias. A 

lei considerou, ainda, que o prazo para apresentação da relação de credores do 

administrador judicial seria de 45 dias após o decurso do prazo de 15 dias para a 

apresentação das habilitações e divergências administrativas. 

Nesse sentido, a intenção do legislador foi estabelecer um prazo justo e 

suficiente para que a recuperanda pudesse submeter o plano de recuperação 

judicial aos seus credores já classificados de forma relativamente estável, vez que 
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promovida a análise dos créditos pelo administrador judicial e para que o juízo 

pudesse fazer sua análise de homologação ou rejeição. Vale dizer, foi a soma dos 

prazos processuais que determinou o prazo de 180 dias de suspensão das ações 

e execuções contra a empresa devedora.

A teoria da superação do dualismo pendular afirma que a interpretação das 

regras da recuperação judicial não deve prestigiar os interesses de credores ou 

devedores, mas a preservação dos benefícios sociais e econômicos que 

decorrem da manutenção da atividade empresarial saudável. Nesse sentido, 

diante das várias possibilidades interpretativas oferecidas pela técnica jurídica, 

deve-se acolher como a mais correta aquela que prestigiar de forma mais 

importante a finalidade do instituto da recuperação judicial. 

No caso, o prazo do automatic stay não se estabelece em função da 

proteção dos interesses de credores, nem da devedora. A razão de existir da 

suspensão das ações e execuções contra o devedor é viabilizar que a negociação 

aconteça de forma equilibrada durante o processo de recuperação judicial, sem a 

pressão de credores individuais contra os ativos da devedora que devem ser 

preservados para o oferecimento de plano de recuperação judicial que faça 

sentido econômico como forma de proteger o resultado final do procedimento, 

qual seja, a preservação dos benefícios econômicos e sociais decorrentes da 

manutenção das atividades da devedora (empregos, recolhimento de tributos, 

circulação de bens, produtos, serviços e riquezas).

Diante disso, a interpretação de que o prazo de automatic stay deva ser 

contado em dias corridos, quando os demais prazos processuais na recuperação 

judicial se contarão em dias úteis, poderá levar à inviabilidade de realização da 

AGC e da análise do plano pelos credores e pelo juízo dentro dos 180 dias. Em 

consequência, duas situações igualmente indesejáveis poderão ocorrer: o prazo 

de 180 dias será prorrogado pelo juízo como regra quando a lei diz que esse 

prazo é improrrogável e a jurisprudência do STJ diz que a prorrogação é possível, 

mas deve ser excepcional; ou o juízo autorizará o curso das ações e execuções 
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individuais contra a devedora, em prejuízo dos resultados úteis do processo de 

recuperação judicial.

Nesse sentido, tendo em vista a teoria da superação do dualismo pendular, 

a circunstância de que o prazo do automatic stay é composto pela soma de 

prazos processuais e a necessidade de preservação da unidade lógica da 

recuperação judicial, conclui-se que também esse prazo de 180 dias deve ser 

contado em dias úteis.

4) Determino, nos termos do art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, às devedoras 

a “apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 

recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores”, sendo 

que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente à 

recuperação judicial, ao passo que não deverão ser juntados nos autos principais, 

sendo que os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, sempre, 

direcionados ao incidente já instaurado.

5) Deverá a recuperanda providenciar a expedição de comunicação, por 

carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que 

a devedora tiver estabelecimentos e filiais (LRF, art. 52, V), na qual deverá 

constar o conteúdo desta decisão ou cópia desta, providenciando, outrossim, o 

seu encaminhamento.

6) O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados 

(pela devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital 

(LRF, art. 7º, § 1º).

Dessa maneira, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da LRF, 

onde, para conhecimento de todos os interessados, deverá constar, também, o 

passivo fiscal, com advertência dos prazos dos art. 7º, § 1º, e art. 55, da LRF.

Considerando que as recuperandas apresentaram minuta da relação de 

credores elencada na inicial, nos moldes do artigo 41 da Lei n. 11.101/05, deverá 

a serventia complementar a referida minuta com os termos desta decisão, bem 

com intimar as recuperandas, por telefone ou email institucional, certificando-se 
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nos autos, para que procedam ao recolhimento do valor das despesas de 

publicação do edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, de acordo com o número de caracteres, no prazo de 24 horas, sob pena 

de revogação.

Deverão também as recuperandas providenciar a publicação do edital em 

jornal de grande circulação no prazo de 05 dias.

7) Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos 

relacionados pela devedora (art. 7º, § 2º), deverão ser obrigatoriamente 

dirigidas ao administrador judicial, digitalizadas, somente através do e-mail 

AJAEROPORTO@DELOITTE.COM, criado especificamente para este fim e 

informado no edital a ser publicado, conforme item 6, supra, devendo o 

administrador judicial providenciar aviso de recebimento do e-mail ao 

interessado. Estão vedadas habilitações distribuídas diretamente ao Ofício 

Judicial desta Vara, devendo ser observado o procedimento previsto neste 

item, cancelando-se, no caso, eventual distribuição realizada. 

Observo, neste tópico, em especial quanto aos créditos trabalhistas, que 

para eventual divergência ou habilitação é necessário que exista sentença 

trabalhista líquida e exigível (com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz 

do Trabalho eventual fixação do valor a ser reservado.

7.1) Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da relação 

prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, também providenciar à serventia 

judicial, minuta do respectivo edital, em mídia e em formato de texto, para sua 

regular publicação na Imprensa Oficial.

8) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 

dias, na forma do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em 

falência.

Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 

53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções, 

devendo a recuperanda providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta 
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do edital, inclusive em meio eletrônico, bem como o recolhimento das custas para 

publicação.

9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo 

administrador judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles 

que já constam do edital das devedoras e que tenham postulado a habilitação de 

crédito.

10) Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador 

judicial (art. 7º, § 2º), eventuais impugnações (art. 8º) deverão ser protocoladas 

como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão ser juntados 

nos autos principais (art. 8º, parágrafo único), nem, tampouco, distribuídas (art. 8º, 

parágrafo único).

11) Fica(m) advertida(s) a(s) recuperanda(s) que o descumprimento dos 

seus ônus processuais poderá ensejar a convolação desta recuperação judicial 

em falência (art. 73, Lei 11.101/2005 c.c. o arts. 5º e 6º do CPC).

12) Fica advertido o administrador judicial que o descumprimento dos seus 

ônus processuais e determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, 

sua substituição ou destituição, sem prejuízo de procedimento administrativo 

voltado ao seu descadastramento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo.

13) Intimem-se, inclusive o Ministério Público.

Intime-se e Cumpra-se.

Campinas, 23 de maio de 2018.

Bruna Marchese e Silva
Juíza de Direito Auxiliar
(assinado digitalmente)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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